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DECRETO N9 4827/84 

de 26 de outubro de l. 984 

Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 2.000.000. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei 2755 de 16 de no

vembro de 1983, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 

31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 2.000.000 (dois milhÕes de cruzei 

ros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

20.10 

20.10-06301782.97 

20.10-3120 

Encargos Gerais do Município 

Encargos Diversos 

Corpo de bowbeiros 

Material de Consumo 2.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante -

rior, correra por conta da anulação parcial na mesma importância na se

guinte dotação do orçamento vigente: 

20.10 

20.10-06301782.97 

20.10-3132 

Encargos Gerais do Município 

Encargos Diversos 

Corpo de Bombeiros 

Outros Serviços e Encargos 

Artigo 39- Este decr. 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoes 

Prefeitura Municipal ' 

de outubro de 1984. 

Secretá 

/. 
Registrado e publicado Jo Setor 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e 

2.000.000 

em vigor na 

Campos,26 

Jur.ídicos 
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mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 
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~v r, 
Fortunato Júni~ 

Formalização de Atos 


